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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	Contratação de serviço de locação de imóvel destir  ado  ao funcionamento da sede do 
Centro de Apoio Pedagógico e Educação Complemen',ar de lrauguba - CAPECI, de 
responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de I eauçuba/CE. 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

	

2.1. 	0 detalhamento do objeto consta no Laudo de Avaliação do Imóvel, emitido pela 
Comissão de Avaliação de Imóveis, que segue anexo ao Estudo Técnico Preliminar - ETP, 
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação. 

3. PROVIDÊNCIAS ADICIONAIS 

	

3.1. 	A Secretaria de Educação devera providenciar a execução das reformas e adaptações no 
imóvel, proceder com as contratações referentes à muda iça, recebimento e instalação dos 
equipamentos e mobiliários, entre outros, caso entende ser necessário. 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 Centro de Apoio Pedagógico e Educação  Comp  ementar de Irauguba - CAPECI 
desempenha um papel essencial no apoio ao processo edu:acional, atendendo estudantes na 
rede municipal com transtornos de aprendizagem, deficiências, dificuldades cognitivas, questões 
socioemocionais e outras demandas psicopedagógicas. Para o desenvolvimento pleno de suas 
atividades, o CAPECI requer uma estrutura física que possibilite o funcionamento de serviços 
especializados, com ambientes adequados ao atendimento individualizado, resguardando a 
privacidade, acessibilidade, segurança e conforto de profissicnais e usuários. 
Atualmente, o município não dispõe de espaço público disponível com as condições mínimas 
necessárias para comportar as atividades do CAPECI. Essa limitação compromete a qualidade e 
a continuidade do serviço prestado, além de afetar negativamente os alunos que dele dependem 
para seu desenvolvimento escolar e social. 
Diante disso, é evidenciada a necessidade de um imóvel situado no município de Irauguba/CE, 
com estrutura compatível com os serviços ofertados, até que seja possível viabilizar uma 
solução definitiva pela administração pública. Essa medida visa assegurar a manutenção dos 
atendimentos e garantir o direito a educação inclusiva e de qualidade, em consonância com os 
princípios constitucionais e educacionais. 
4.2. 0 objeto da contratação esta contemplada no Plano de Contratações Anual. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja 
adotado o modelo de locação de imóvel. Isso porque uma das principais vantagens apresentadas 
por esse modelo de contratação é o baixo custo, quando comparado com a aquisição de imóvel. 
Conforme se evidencia no caso em análise, a escolha do imóvel baseia-se por um imóvel que 
atende aos interesses da Secretaria de Educação e possui os requisitos necessários para o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

funcionamento do CAPECI. No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da 
contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei 
n° 14.133/2021, tendo em vista que o imóvel atende as necessidades de estrutura e localização. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1. 0 imóvel deve estar localizado no município de Irauguba/CE, garantindo fácil acesso aos 
estudantes atendidos e aos profissionais da rede municipal de ensino. 
A) 0 imóvel deve dispor de espaço físico adequado para o desenvolvimento das atividades 
psicopedag6gicas, como atendimentos individuais, reuniões técnicas, além de ambientes 
administrativos e de apoio; 

B) O imóvel deve apresentar boas condições estruturais de conservação e manutenção, 
assegurando conforto, acessibilidade e segurança aos usuários, inclusive pessoas com 
deficiência; 

C) A contratação deverá prever um prazo que assegure a continuidade das atividades do 
CAPECI, seja por meio de locação temporária ou aquisição definitiva, considerando o 
planejamento da rede municipal e a viabilidade orçamentária; 
D) 0 valor da contratação, seja locação ou aquisição, deverá estar compatível com os preços 
praticados no mercado local, com base em levantamento prévio, garantindo economicidade e a 
correta aplicação dos recursos públicos; 

E) A contratação será realizada por meio do processo adequado previsto na Lei n° 14.133/2021, 
seja por licitação ou instrumento legalmente permitido garantindo legalidade, isonomia, 
transparência e a escolha da proposta mais vantajosa para a administração. 

7. DO RECEBIMENTO 
7.1. 0 imóvel será recebido provisoriamente, pelos responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização, mediante Laudo de Vistoria de Entrada (LVE) e Termode Recebimento assinado pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação da LOCADORA, para fins de verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste documento. 
7.2. 0 imóvel será recebido definitivamente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediame termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; 
7.3. A locadora devera corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar quaisquer 
divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar possíveis adequações 
necessárias, sem ônus para a LOCATÁRIA. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
8.1. 0 prazo da presente locação será de 12 (doze) meses, excluído o último dia,contado da data de 
publicação deste contrato no Sitio Eletrônico Oficial, prorrogável por período inferior, igual ou 
superior ao inicialmente estabelecido, na forma do artigo 107 da Lei Federal n°. 14.133/21 e 
demais disposições legais aplicáveis. 
8.2. Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, é facultada a celebração de novo contrato de 
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locação do mesmo imóvel. 
8.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR dev  rá  enviar comunicação escrita ao 

LOCATÁRIO, com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias do encimento contratual. A ausência 

de tal comunicação, no prazo estipulado. implica presunção de quiescência com a prorrogação. 
8.4. 0 imóvel somente poderá ser ocupado pelo LOCATÁRIO suando o LOCADOR concluir todas 
as obras e adaptações necessárias à utilização do imóvd, conforme vistoria realizada e 

apresentação, caso necessário. 
8.5. 0 regime de execução do contrato é o de execução indiret por prego unitário. 

9. DO VALOR E PAGAMETO DO ALUGUEL 
9.1. 0 aluguel será por valor unitário e devido por mês vens do esera pago até o 20° (vigésimo) 
dia subsequente ao vencimento, via depósito na conta de titul ridade, mediante a emissão de nota 
de débito pelo LOCADOR, sem prejuízo da apresentação da necessárias certidões mencionadas 

neste contrato. 
9.2. 0 pagamento do aluguel somente ocorrerá a partir da efe iva entrega das chavese emissão do 
termo correspondente e de laudo circunstanciado de vistoria, atestando a viabilidade de ocupação 
do imóvel. 
9.3. 0 primeiro aluguel  sera  devido proporcionalmente da ata de recebimento do imóvel pela 
LOCATARIA e o Ultimo dia do mês. Pagamento este que dev  rá  ocorrer atéo 20° (vigésimo) dia do 

mês posterior. 
9.4. Nos dois primeiros meses de cada exercício orçame tario, em virtude da possibilidade de 
atraso na distribuição do orçamento ou de outras provid"ncias de ordem administrativa, não 
ocorrerá mora e nem correção monetária da LOCATÁRIA, s ndo-lhe facultado a pagar os aluguéis 
vencidos durante o 3° (terceiro) mês. 
9.5. Os comprovantes de depósito servirão como recibos de pagamentos. 
9.6. Fica autorizada a LOCATÁRIA a promover a retenção sos tributos e/ou contribuições devidas 
pelo LOCADOR nas hipóteses legalmente previstas; 
9.7. 0 atraso no pagamento, salvo se houver participa .'o do LOCADOR, poderá acarretar a 
incidência de juros moratórios sobre a parcela devida,  fix  dos em 0,5% (meio por cento) ao mês, 
desconsiderado o critério  pro  rata  die,  bem como a incidé cia de correção monetária por mês de 
atraso, utilizando-se o IGP-DI/FGV, ou se for extinto, ou ro indice que o substitua, a critério da 
LOCATÁRIA. 
9.8. 0 aluguel (e outros valores eventualmente em ab rto) correspondente ao Ultimo mês de 
locação é proporcional ao período entre o primeiro dia do és e o dia de encerramento do contrato 
e  sera  devido até a entrega das chaves (mediante prévia istoria de devolução do imóvel). 
9.9. Havendo erro ou apresentação incompleta do doc mento de cobrança o pagamento ficara 
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas aneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento será interrompido, iniciando-se novamente ap s a regularização. 
9.10. Em caso de alteração dos dados bancários consta tes nesta clausula, caberá ao LOCADOR 
informá-los á LOCATÁRIA, mediante oficio (assinado pelo locador ou seu representante com 
poderes para tanto, e, em qualquer caso, que seja possível de se aferir a validade e autenticidade 
do documento). 

9.11. Eventual necessidade de reforma para que o imóvel retorne ao estado em que se encontrava 
no inicio da locação (considerando as eventuais adapta 6es realizadas)não constitui óbice para a 
entrega do imóvel e encerramento da locação.  
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9.12. Eventuais despesas relativas a vícios ocultos, não constatáveis quando da vistoria realizada 
pela LOCATÁRIA, serão compensadas, mediante abatimento do valordo aluguel. 

10. DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1. 0 aluguel será reajustado a cada 12 (doze) meses, considerando a data em que o LOCADOR 
apresentou a proposta comercial mais recente e incidindo sobra o valor mensal do próximo aluguel 
que se iniciar, com base no indice Geral de Pregos - Disponibil dade Interna - IGP-D1, da Fundação 
Getúlio Vargas, ou se for extinto, outro índice que o substitua, a critério da LOCATÁRIA. 
10.2. 0 pedido de reajuste deverá ser endereçado 5 Secretaria Contratante. 
10.3. 0 pedido do item supra somente será considerado, após confirmação de recebimento 
enviado pela LOCATÁRIA. 
10.4. 0 reajuste do prego contratual deverá ser requerido pelo LOCADOR em até 12 (doze) meses 
contados de cada aniversário de publicação do contrato. Transcorrido esse período, ocorrerá 
caducidade do direito. 
10.5. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à LOCATÁRIA 
proceder aos cálculos devidos (ou aferir os realizados peto LOCADOR), deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de caducidade ao direito. 
10.6. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para manutenção 
do seu equilíbrio econômico financeiro, será a revisão  cons  derada à ocasião do reajuste, para 
evitar acumulação injustificada. 
10.7. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas decimais. 
10.8. 0 presente instrumento contratual poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por 
acordo entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ouem decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, 
nos termos do artigo 124,11, "d" da Lei n° 14.133/2021. 
10.9. Para os fins descritos no item anterior, o LOCADOR deverá encaminhar requerimento por 
escrito, juntamente com documentos comprobatórios (laudo de avaliação elaborado de acordo 
com as normas técnicas pertinentes), os quais serão analisados pela LOCATÁRIA. 
10.10. 0 prazo é de até 60 (sessenta) dias para resposta da LOCATÁRIA aos pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro e reajL ste tem inicio quando os elementos 
necessários tiverem sido apresentados pelo LOCADOR. 
10.11. Caso em qualquer momento se fizer necessário solicitar complementação documental do 
LOCADOR, o prazo do item 10.10. fica interrompido. 

11. DOS IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES (INCLUSIVE SOCIAIS E DEMELHORIA) E 
SEGURO DO IMÓVEL 
11.1. Os impostos, taxas, contribuições (inclusive de melhoria e sociais) e seguro do imóvel que 
incidirem sobre o imóvel, ainda que resultantes de lei nova promulgada na vigência do contrato ou 
de suas prorrogações, correrão exclusivamente por conta do LOCADOR. 

12.1. DOS REPAROS NECESSÁRIOS E BENFEITORIAS 
12.1. DOS REPAROS NECESSÁRIOS 
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12.1. Ficam a cargo do LOCADOR as obras de manutenção estrutural, de reformaou de acréscimos 
que interessem e sejam necessárias à integridade estrutural do imóvel. 
12.1.2. A necessidade dos reparos tipificados no item anterior será comunicada por escrito ao 
LOCADOR, que deverá iniciar a execução dos serviços de coregão em até 10 dias corridos. Inerte 
o LOCADOR após este prazo, a LOCATÁRIA fica desde ja autorizada a mandar executar os 
serviços, mediante cotação com três orçamentos, descontanco do aluguel, pela terça parte, até a 
quitação integral do débito. 
12.1.3. Constituem o débito, os valores desembolsados para execução dosreparos e multa de 20% 
(vinte por cento) sobre esses. 
12.1.4. Em caso de obras de caráter urgente, o prazo mencior  ado  no parágrafo anterior é reduzido 
para 36h. 
12.1.5. Na hipótese de inviabilização do uso do imóvel em virtude das obras mencionadas nos 
itens 12.1 e 12.1.2 por prazo superior a 3 (três) dias, a LOCA—ÁRIA fica autorizada a descontar do 
valor do aluguel o montante proporcional aos dias de inut lização do imóvel, sem prejuízo da 
possibilidadede rescisão (mediante prévia oportunidade de manifestação da LOCADOR). 
12.1.6. Na hipótese dos reparos mencionados nos itens 12.1 e 12.1.2 supra, que nãoimpliquem na 
inviabilidade do uso do bem, durarem mais de 10 (dez) dias, a LOCATÁRIA terá direito ao 
abatimento do aluguel, proporcional ao período excedente; se mais de trinta dias, poderá resilir o 
contrato. 
12.2. DAS BENFEITORIAS 
12.2.1. A LOCATÁRIA poderá realizar benfeitorias úteis, necessárias e voluptuáriasno imóvel. 
12.2.2. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, bem como as Citeis, estas 
desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção. 
12.2.3. As benfeitorias voluptuárias introduzidas pela LOCi\TARIA, finda a locação, podem ser 
levantadas, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel, nos termos do  
art.  36 da Lei Federal 8.245/91. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente 7  o orgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reun  ão  inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

0  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administ-acdo 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I Iraucuba-CE I CEP: 62.6 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos nos termos da  art.  117 da Lei n° 14.133/2021. 
13.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execup•ão do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
13.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da  art.  117 da Lei n° 14.133/2021. 
13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determ nando prazo para a correção. 
13.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
13.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
13.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
13.7.6. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
13.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serv ço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
13.8.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
13.9.2. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
13.9.3. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o  art.  158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
13.10. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
13.11. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
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contratual. 
13.12. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final  cam  informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

14.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 
15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 06D4 12 367 0005 2.048. Elemento de 
Despesas: 3.3.90.36.00. Subelemento: 3.3.90.36.15. 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostila mento. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
16.1. Caberá ao LOCADOR, além do cumprimento das obrigações especificadas no artigo 22 da 
Lei n° 8.245/1991: 
16.2. Informar (e manter atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação do 
presente instrumento, preposto(s) para representá-lo (caso não seja o próprio locador) na 
execução e gestão contratual, contendo, no  minim,  nome completo, RG, CPF, telefone e 
endereço eletrônico  (e-mail).  Em caso de alteração desses dados, deverá o LOCADOR comunicar 
imediatamente a LOCATÁRIA para os devidos registros, sob pena de ser considerado válido 
qualquer eventual ato dirigido Aquele. 
16.3. Entregar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no contrato e no Termo de 
Referência, sendo de sua obrigação a obtenção dasnecessárias aprovações e de licenças, alvarás 
e assemelhados perante os órgãos competentes, bem como apresentar a atualização desses 
laudos/certificados,licenças e alvarás sempre que necessário. 
16.4. Fornecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATARIA certidões de regularidade fiscal 
federal, estadual e municipal, certidão de regularidade do FGTS e da certidão de regularidade 
trabalhista (CNDT). Esta exigência refere-se tanto ao proprietário do imóvel quanto à eventual 
imobiliária que intermedeia o presente negócio; 
16.5. Manter-se durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de contratação; 
16.6. Fornecer declaração, quando requerido, atestando não haver impedimento em contratar com 
a Administração Pública, bem como de atendimento á norma do inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal; 
16.7. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel; 
16.8. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
16.9. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
16.10. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houverem, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias 5 aferiçãoda idoneidade do pretendente; 
16.11. Pagar as eventuais despesas extraordinárias de condomínio, entendidascomo aquelas que 
não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel. Os eventuais valores relativos 5 
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riNt  

área comum do imóvel (despesas condominiais ordiná 
LOCATÁRIA, instruidos com planilha demonstrativa de custo 
das despesas da cota-parte correspondente à área utilizada 
ou divergência relacionada à planilha demonstrativa e/ou 
pagamento ficará pendente até que sejam apresentados 
correspondentes. Nesta hipótese, o prazo para pagament 
pagamento do aluguel, será interrompido, iniciando-se após a 
16.12. Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes  so  
16.13. Contratar e pagar o prêmio de seguro  complement  
incêndio e vendaval, no prazo de até 30 dias da publicação 
sua renovação durante toda a vigência do presente contrato, 
LOCATÁRIA, noprazo de 30 (trinta) dias de sua efetivação; 
16.14. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na  tit  
documentação correspondente; 
16.15. Efetuar a cobrança dos valores dos aluguéis mensais; 
16.16. Apresentar a matricula atualizada do imóvel, bem 
presente instrumento na referida matricula, no prazo de 30 ( 
constituindo essa providência e os respectivos ônus financei 
16.17. Atender, nas condições e no prazo estabelecido, 
regulares emitidas pela autoridade designada para gerir,  ac  
por autoridade superior. 

as) deverão ser apresentados 
e com comprovantes discriminados 
ela LOCATÁRIA. Ocorrendo dúvida 
os comprovantes das despesas, o 
pelo LOCADOR, os documentos 

, que coincide com o prazo para 
regularização;  
re  o imóvel; 
r para o imóvel, no mínimo, contra 
do contrato, bem como providenciar 
encaminhando cópia da renovação 

laridade do imóvel, apresentando a 

como providenciar a averbação do 
inta) dias a contar da sua publicação, 

os, obrigação do LOCADOR. 
aos requerimentos e determinações 
mpanhar e fiscalizar sua execução ou 

igações especificadas no artigo 23 da 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 
17.1. Caberá à LOCATARIA, além do cumprimento das ob 
Lei n°8.245/1991: 
17.2. Receber o imóvel, após comunicação do LOCAD R, dentro do prazo estabelecido e 
mediante Laudo de Vistoria de Entrada e Termo de Rece imento assinado pelas partes, desde 
que cumpridas as condições estabelecidas neste instrume o e seu anexo I, bem como no Termo 
de Referência. 
17.3. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo c 
17.4. Pagar o aluguel e os encargos da locação (inclusiv 
condomínio, estas pagas diretamente à administração 
LOCADOR obrigado a apresentar os cálculos e  indices  qu 
final de cada 12 meses contados da data do termo de rece 
17.5. Indenizar e Restituir o imóvel, finda a locação, nas 
vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorre 
17.6. Realizar Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo 
prazos e condições estabelecidas; 
17.7. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defei 
como as eventuais turbações de terceiros; 
17.8. Consentir com a realização de reparos urgentes, a c 
17.19. Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, 
seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

resumido, compatível com a natureza 
mo se seu fosse; 

as eventuais despesas ordinárias de 
do condomínio - neste caso, fica o 

fundamentem eventuais correções ao 
imento do imóvel pela LOCATÁRIA); 
ondições em que o recebeu, conforme 
tes do uso normal; 
de Vistoria de  Saida  do imóvel, nos 

cuja reparação a este incumba, bem 

rgo do LOCADOR; 
u nas suas instalações, provocados por 
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17.20. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio do 
LOCADOR, dispensado o consentimento deste para a colocação de divisórias, redes e películas 
de proteção nas janelas, instalação deequipamentos de ar-condicionado e instalação de persianas. 
17.21. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,  ben  corno qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA; 
17.22. Pagar as despesas ordinárias de limpeza, fornecimer to de energia elétrica, água, telefone, 
internet, manutenção dos equipamentos de combate a incêndio e aparelhos de ar-condicionado 
instalados no imóvel, assim comoeventuais encargos vinculados a estes itens. 
17.23. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245/1991; 
17.24. 0 LOCATÁRIO poderá, nas partes externas do imóvel, afixar cartazes, letreiros, painéis ou 
luminosos, de modo a demonstrar sua atividade no local, desde que não danifique o imóvel e não 
afronte as diretrizes do Código de Postura Municipal ou legislação assemelhada. 

18. DO TERMO DE VISTORIA E DA ENTREGA DAS CHAVES 
18.1. 0 Laudo de Vistoria de Entrada no imóvel será ela  Dorado  pela LOCATÁRIA (através de 
servidor, membro ou comissão designada), mediante agendamento prévio com o LOCADOR, no 
prazo de até 15 (quinze) dias. 
18.2. 0 Termo de Recebimento de Chaves pela LOCATARIA, no inicio da locação, somente 
deverá ocorrer após a elaboração do laudo de vistoria, e será assinado conjuntamente por 
representante da LOCATÁRIA e do LOCADOR. 
18.3. 0 LOCATÁRIO obriga-se a manter e restituir o imóvel ao término da locação, nas condições 
previstas no Laudo de Vistoria de Entrada, ressalvados os desgastes e deteriorações decorrentes 
do uso normal, e resguardadas as hipóteses de modificação regulamentadas por acordo entre as 
partes e o direito de indenizar os eventuais danos. 
18.4. A extinção do contrato de locação dependerá da aprovação prévia do Termo de Vistoria de  
Saida.  
18.5. 0 Laudo de Vistoria de  Saida  do imóvel será realizado pela LOCATÁRIA em até5 (cinco) dias 
após a comunicação ao LOCADOR. Caso o LOCADOR não compareça na data agendada, 
prevalecerá para fins de verificação de eventuais danos o laudo exarado pela LOCATÁRIA. 
18.6. Realizada a vistoria de saída, o LOCADOR será noticiado com prazo de 03 (três)dias para a 
entrega das chaves do imóvel, mediante a assinatura de termo de entrega, ato que põe fim 
locação. O não comparecimento do LOCADOR importará no recebimento tácito das chaves. 
18.7. Eventual necessidade de apuração dos valores para indenização dos reparos para que o 
imóvel retorne ao estado em que se encontrava no inicio da locação, não constitui óbice para a 
entrega do imóvel e encerramento da locação. Não havendo acordo quanto a valores, poderá a 
LOCATÁRIA efetuar o pagamento do valor incontroverso da indenização, discutindo apenas o 
saldo. 
18.8. A LOCATÁRIA obrigar-se-6 a pagar os danos/reparos apontados na vistoria de saída (sem 
prejuízo de eventual negociação entre as partes), sendo que o orçamento para esses reparos 
deverá ser apresentado pelo LOCADOR, que será aferido pela LOCATÁRIA, mediante pesquisa 
de mercado. 
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18.9 Não havendo a apresentação do orçamento, caberá à LOCATÁRIA tal providência, com 
posterior pagamento ao LOCADOR do valor obtido. 
18.10. A LOCATÁRIA deverá entregar todas as chaves,  in  .ernas e/ou externas, bem como os 
comprovantes de pagamento por meio de contra recibo, do consumo final da luz, água/esgoto e do 
desligamento do telefone e das eventuais taxas, caso o LOCADOR, sendo possível, não pretenda 
manter quaisquer desses serviços em funcionamento, deverá ser realizada a transferência 
imediata. 

19. DA SEGURANÇA DA LOCAÇÃO 
19.1. 0 LOCADOR, obriga-se, por si e seus sucessores, a garantir à LOCATÁRIA, durante o prazo 
do contrato e de suas eventuais prorrogações, o uso pacifico  co  imóvel,e, no caso de venda, a fazer 
constar da escritura expressamente a obrigação de serem integralmente respeitadas pelo 
comprador as condições deste instrumento, constituindo essa providência e os respectivos ônus 
financeiros, obrigação do LOCADOR. 
19.2. A alteração do locador em caso de alteração subjetiva na propriedade do imóvel locado será 
efetuada por termo aditivo. 

20. DAS PRERROGATIVAS DA LOCATÁRIA 
20.1. Constituem prerrogativas da LOCATÁRIA em relação ao presente instrumento: 
I. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação és finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do LOCADOR; 
II. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei n° 14.133/2021, observada a 
cláusula de extinção descrito neste contrato;  
III. Fiscalizar sua execução; 
IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V. Nos casos de interesse público e nas hipóteses de recessidade de acautelar a apuração 
administrativa de infrações contratuais pelo LOCADOR, inclusive após a extinção do contrato, 
pode, provisoriamente, ocupar bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato. 

21. DAS COMUNICAÇÕES 
21.1. Qualquer comunicação entre as partes somente terá validade se devidamente formalizada 
por escrito, por qualquer meio admitido em Direito, desde que confirmado o recebimento junto ao 
destinatário. 
21.2. As solicitações previstas neste instrumento deverão ser direcionadas da seguinte forma: 
A) Quanto à gestão contratual, como reajuste, reequilíbno econômico-financeiro, prorrogação, 
alterações e rescisão contratuais por  e-mail  a ser indicado; 
B) Quanto à execução contratual, pagamento de aluguel e demais encargos, verificação de nota 
débito e certidões, esclarecimento sobre cumprimento de c áusulas contratuais, encerramento de 
consumo de energia elétrica/luz, água/esgoto, telefone e das eventuais taxas: por  e-mail  a ser 
indicado; 
C) Quanto à aferição e recebimento de imóvel, como emissão/conferência de Laudos de Vistorias 
de Entrada e  Saida  de imóvel, emissão de termo de recebimento e entrega de chaves: por  e-mail  a 
ser indicado; 
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21.3. Todas as solicitações também poderão ser dirigidas a Secretaria de Infraestrutura mediante 
remessa pelo Correio para o endereço da LOCATÁRIA descrito na primeira lauda deste 
instrumento, hipótese em que valerá, para efeito de eventual contagem de prazo, a data do 
recebimento. 

ANEXOS: 
I - Mapa de Riscos; 
II - Minuta do Contrato. 

Irauguba-CE, em 13 de junho de 2025. 

Alexsan 	aga de Sousa 
Secreta 	e Educação 
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ANEXO I 

LEVANTAMENTO E ANALISE DE RISCOS 

Riscos do Processo de Contratação: 

1 - RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Risco 01: Não aprovação do processo cL contratação 

Risco 
01 

Probabilidade: Baixa 

Dano/Impacto: Prejuízo as metas da Aquisiç5o 
redes.  

de solução de proteção de 

Id  Ação Preventiva Responsáveis 

1 
Cumprir todas as exigências estabelecidas 
na 	legislação 	para 	evitar a 	negativa 	no 
prosseguimento da contratação. cc  

Gestor 
agentes 
planejamento 

da 	Secretaria 	e demais  
envolvidos 	no  e 	processo 	de  

ntratação  

Id  Ação de Contingência Responsáveis 

1 
Verificar os pontos reprovados e ajustá-los 
de forma rápida a adequada para garantir a 
celeridade do processo. 

Gestor 
Controladoria 

da 	Secretaria 	e/ou 
Geral 

Risco 02: Objeto contratado não ser entregue ou atrasar 

Risco 
02 

Probabilidade: Baixa 

Dano/Impacto: Prejuízo ao erário  

Id  Ação Preventiva Responsáveis 

1 Buscar informações sobre a confiabilidade 
do fornecedor junto ao mercado. Comissão de Avaligão de Imóveis 
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Id  Ação de Contingência Responsáveis 

1 
Notificar, 	advertir, 	cobrar 	e 	penalizar 	o 
fornecedor 	pela 	não 	execução 	total 	ou 
parcial do objeto contratado. 

Fiscal do Contrato 

2 -  RISCOS DA SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Risco 01: Adoção de soluções incompativ is com a demanda 

Risco 
01 

Probabilidade: Baixa 

Dano/Impacto: Não atendimento da demanda proposta.  

Id  Ação Preventiva Responsáveis 

1 
Realizado 	um 	estudo 	técnico 	preliminar, 
tecnológico 	e 	comparativo 	da 	solução 
escolhida.  

Responsável pelo planejamento 

Id  Ação de Contingência Responsáveis 

1 
Adotar sistemática de avaliação que impeça 
a locação de imóvel inadequado para a 
demanda. 

Comissão de Avalição de Imóveis 

Risco 02: Erro no dimensionamento da solução 

Risco 
02 

Probabilidade: Baixa 

Dano/Impacto: Super dimensionamento ou  sub  dimensionamento da solução  

Id  Ação Preventiva Responsáveis 

C)  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Adminis ração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I Iraupba-CE I CEP: 62 620-0 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÃO UBA 

1 Estudo de "cases" de sucesso ou uso da 
mesma solução.  Responsável pelo planejamento 

Id  Ação de Contingência Responsáveis 

1 Reformulação 	do 	dimensionamento 	e 
especificação da solução. Responsável pelo planejamento 

Iraucuba-CE, em 13 de junho d e 2025.  

AIexsan7Waga de 
Secret 	e  Educa  

*ousa 
ao 
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ANEXO II- MODELO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Processo n° XXXXXXXXX. 

CONTRATO N° 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE NOVEL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
IRAUQUI3A-CE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E 

NOS TERMOS 
ABAIXO ADUZIDOS: 

PREAMBULO:  

CONTRATANTES: 0 Município de Irauguba/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 07.683.188/0001-69, com sede na Av. Paulo Bastos, 1370, Bairro 
Centro, Irauguba - Ceara, CEP: 62.620-000, Irauçuba/CE por intermédio da Secretaria de 
Educação, com sede na praça São Luiz, 30, Centro, Irauguba CE, representado neste ato por seu 
titular, 	 , brasileiro, residente e domiciliado à Av. 	 , inscrito no 
CPF sob o N° 	  e Carteira de Identidade 	 , doravante denominado 
simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado da  avenge  o Sr. 	  pessoa física, inscrita 
no CPF sob o n° 	, residente e domiciliado na 	 , CEP: 
	 , doravante denominado LOCADOR, celebi'am o presente CONTRATO DE 
LOCAÇÃO de Imóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem: 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:  Este contrato decorre do Processo n° 	  
fundamentado em inexigibilidade de licitação, na forma do di posto no Artigo 74, V, da Lei Federal 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245/1991 e suas alterações posteriores, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO.  
1.1 Contratação de serviço de locação de imóvel destinado ao funcionamento da sede do Centro 
de Apoio Pedagógico e Educação Complementar de Irauguba - CAPECI, de responsabilidade da 
Secretaria de Educação do Município de Irauguba/CE. 

1.2. 0 imóvel de que trata o objeto contratual situa-se na 	  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.  
2.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 
2.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
2.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de 
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, 
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para 
fins de avaliação por parte da Administração; 
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2.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel; 
2.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
2.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
2.1.6. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das 
chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria, 
parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes; 
2.1.7. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem como 
de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibit6rios, 
incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica  etc;  
2.1.8. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação; 
Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas. 
2.1.9. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel, ante o disposto no  
art.  8°, §3°, do Decreto-Lei n. 195/67; 
2.1.10. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação 
genérica; 
2.1.11. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem; 
2.1.12. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas como aquelas 
que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo: 
a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem a estrutura integral do imóvel; 
b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias 
externas; 
c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 
d. indenizações trabalhistas e previdenciarias pela dispensa de empregados, ocorridas em data 
anterior ao inicio da locação; 
e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de 
esporte e de lazer; 
f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso  cc mum;  
g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de 
despesas extraordinárias; 
2.1.13. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar-
condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventura existentes); 
2.1.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação; 
2.1.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias do término da 
vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação; 
2.1.16. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos as parcelas que 
estejam sendo exigidas; 
2.1.17. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, se for ocaso; 
2.1.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO.  
3.1 o LOCATÁRIO obriga-se a: 
3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato; 
3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível  corn  a natureza deste e com o fim 
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a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, 
para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria 
fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes; 
3.1.4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização; 
3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em qe o recebeu, conforme documento 
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e 
deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente, p Dclera repassar ao Locador, desde 
que aceito por este, a importância correspondente ao orçamento elaborado pelo setor 
técnico da Administração, para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas; 
3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cita reparação a este incumba, bem 
como as eventuais turbações de terceiros; 
3.1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o 
direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos 
termos do artigo 26 da Lei n°8.245, de 1991; 
3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes áutorizados; 
3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, (sern o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 
3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer da no ou defeito cuja reparação a este 
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
3.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,  bent  corno qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao  LO  -..;ATÁRIO; 
3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas como aquelas 
necessárias à sua administração, como, por exemplo: 
a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenci6 ias e sociais dos empregados do 
condomínio; 
b. consumo de agua e esgoto,  gas,  luz e força das  areas  de Lis° comum; 
c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 
d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e 
de segurança, de uso comum; 
e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados 
pratica de esportes e lazer; 
f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrôn'co e antenas coletivas; 
g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum; 
h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao inicio da locação; 
i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de 
despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior a inicio da locação. 
3.1.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, Agua e esgoto; 
3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou po seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de 
aquisição (artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991); 
3.1.15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se 
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existentes. 
4. CLAUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO  
4.1 0 LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modi icações ou benfeitorias sem prévia 
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre  cue  a utilização do imóvel estiver 
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente 
contrato; 
4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão 
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR; 
4.2 As benfeitorias ateis, desde que autorizadas, serão  in  enizáveis e permitem o exercício do 
direito de retenção; 
4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da previa anuên 
LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que 
devidamente motivado; 
4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCA 
LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e 
4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis 
LOCADOR; 
4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poder 
finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura 
4.4 0 valor de toda e qualquer indenização poderá sei abatido dos alugueis, até integral 
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante Itermo aditivo. 
4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCA ÁRIO venham a causar algum dano 
ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser anado as expensas do LOCATÁRIO. 
4.6. Finda a locação,  sera  o imóvel devoivido ao LOCADOR,nas condições em que foi recebido 
peio LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da 
vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações d correntes do uso normal. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO, PRORROGAÇÃO E ESTITUIÇÃO.  
5.1 0 prazo do presente Contrato  sera  de 12 (doze) me es, nos termos do  art.  30  da Lei n. 
8.245/91 a contar da data de sua assinatura. 
5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão inicio a artir da data da entrega das chaves, 
que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistori do imóvel por ambas as partes. 
5.3 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, enqua to houver necessidade pública, por 
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo. 
5.4 A prorrogação do prazo de vigência dependera da com .rovação pelo LOCATÁRIO de que o 
imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da anuência 
expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditi o. 
5.5 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR severá enviar comunicação escrita ao 
LOCATÁRIO, com antecedência  minima  de 30 (trinta) dia da data do término da vigência do 
contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por d scumprimento de dever contratual. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAt AMENTO.  
6.1 0 MUNICÍPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 	( 
perfazendo o valor global de R$  	 )- 

ia do LOCADOR, é facultado ao 
ssim determinar o interesse público  

OR  poderão ser levantadas pelo 
substância do imóvel. 

aso haja prévia concordância do 

o ser levantadas pelo LOCATÁRIO, 
e a substancia do imóvel. 

), 
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6.2 0 pagamento  sera  efetuado, até o 100  (décimo) dia  !Ail  subsequente ao do vencimento, por 
meio de Ordem de Pagamento. 
6.2.1 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá 
juros de 0,5% (meio por canto) a.m.,  pro  rata  die,  desde que solicitado pelo LOCADOR 
mediante comunicação escrita à Administração, constituindo-se por este ato a mora. 
6.3 As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locaticios incidentes sobre o 
imóvel (água e esgoto, energia elétrica  etc.),  cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente 
ao LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da 
efetiva ocupação do imóvel. 
6.4 0 acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa, pagando 
LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na 
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR se  ea  abatida no valor do aluguel do mês 
subsequente. A mesma proporção também  sera  cbservada no encerramento do contrato, 
promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel. 
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR,  sera  efetuada e dentual retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
6.6 0 LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE. - 
7.1  Sera  admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou 
superior a doze meses, ou pelo período mínimo que a lei Venha a indicar, adotando-se o índice de  
reajustamento informado pela FGV, IBGE ou instituição similar, admitindo-se o máximo permitido 
ou não defeso em lei, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 
data da assinatura do contrato, para o primeiro .reajuste, ou da data do Ultimo reajuste, para os 
subsequentes. 
7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 
mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de preço compatível 
ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel. 
7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na pactuação 
do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada 
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste 
contrato. 
7.4 0 reajuste  sera  formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato, ou 
por apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
8.1 A presente despesa correrá à conta da Dota ao  Or  arrentaria n° • 
ÓRGÃO GESTOR 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO DE DESPESAS 
ORIGEM DOS 
RECURSOS 

xxxx xxxx xxxx xxxx 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO.  
9.1 A fiscalização do presente contrato  sera  exercida po  urn  representante da Administração, a 
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ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir a 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
9.1.1 A fiscalização de que trata esta clausula não exclui 
LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irreg 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de rn 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa 
agentes e prepostos. 
9.1.2. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio toda 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
envolvidas, determinando o que for necessário à regularizag 
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente 
9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as dispo 
normativos regulamentares correspondentes. 
9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a com 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a  ado  
9.1.5. 0 LOCADOR poderá indicar um representante para  re  
10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SAN 
10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, - ou o desc 
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos  .mold  
Municipal 120 de 29 de dezembro de 2023, ou outro que ve 
a. Advertência em razão do descumprimento, de peque 
infração a lei, quando não se justificar a aplicação de sançã 
obrigação contratual principal ou acessória _de .pequena r 
aplicação de sanção mais grave; 
b. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até tr 
justificar a imposição de outra mais grave, aquele que: 
I. Der causa a inexecução parcial do contrato, que supere 
do  art.  155 da Lei federal n° 14.133/21, ou que cau 
funcionamento dos serviços públicos ou ao- interesse coleti 
II. Der causa à inexecução total do contrato; 
Ill. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato su 
IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
justificado. 
c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  co  
I. 0 LOCADOR apresentar declaração ou documentação 
em sua execução; 
II. 0 LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraUdUlento na  ex  
Ill. Comportar-se de modo inielôneo ou cometer fraude de 
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar oF,'objetivos d 
V. Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei Federal n. 1 
10.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativ 
10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II- as peculiaridades do caso concreto; 
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dúvidas que surgirem no curso da 

nem reduz a responsabilidade do 
laridade, ainda que resultante de 
terial inadequado ou de qualidade 
ilidade do LOCATÁRIO ou de seus 

as ocorrências relacionadas com a 
nome das pessoas eventualmente 

o das faltas ou defeitos observados 
ara as providências cabíveis. 
ições da Lei n. 14.133/21 e os atos 

tência do fiscal do contrato deverão  
ão  das medidas convenientes. 
resentá-lo na execução do contrato. 

6ES ADMINISTRATIVAS. 
mprimento de qualquer dos deveres 
contraditório e a ampla defesa, sem 

da Lei 14.133/2021 e do Decreto 
ha a substitui-lo, as penalidades de: 
a relevância, de obrigação legal ou 
mais grave ou inexecução parcial de 

levância, quando não se justificar a 

s anos, a ser aplicada quando não se 

gravidade daquela prevista no inciso I 
e grave dano a administração, ao 

o; 

erveniente devidamente justificado; 
o objeto da contratação sem motivo 

a Administração Pública, no caso de: 
alsa para a celebração do contrato ou 

cução do contrato; 
ualquer natureza; 
contrato; 
.846/2013; 
mente com as demais sanções. 
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Ill- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração  Public  
10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas real  
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando 
14.133/2021, Decreto Municipal N° 120 de 29 de dezembro  
lo  
10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCA 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, 
Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outra 

izar-se-6 em processo administrativo 
se o procedimento previsto na Lei n° 
e 2023, ou outro que vier a substitui- 

RIO serão deduzidos dos valores a 
quando for o caso, serão inscritos na 

podendo ser aplicadas isoladas ou, 
medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- MEDIDAS ACAUTELADORAS.  
11.1 A Administração Pública poderá motivadamente a lotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenid a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DA ALTERAÇÃO D 
12.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo 
atendimento da finalidade de interesse publico a que se de 
instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenç 
do ajuste. 
12.2. Caso, por razões de interesse público devidament 
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do térmii 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que n 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias; 
12.3. Durante o prazo estipulado para a duração do contra , não poderá o LOCADOR reaver o 
imóvel locado  (art.  4° da Lei Federal n. 8.245/1901) 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXT/N  AO CO 
13.1 0 LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá exting 
em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cla 
ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades c 
13.1.1 A extinção por descumprimento das cláusulas e 
execução dos valores das multas e indenizações devidos a 
dos créditos decorrentes do contrato, ate o !imite dos p.ejuizos 
previstas neste instrumento. 
13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a 
enumeradas no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, 
locaticia. 
13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupa 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força 
considerar o contrato rescindido imediatamente, fícan 
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não te 
13.4 0 procedimento formal de extinção contratual ter 

CONTRATO 
Aditivo, para melhor adequação ao 
tina e para os casos previstos neste 
o do equilíbrio econômico-financeiro 

justificadas, o LOCATÁRIO decida 
o do seu prazo de vigência, ficara 
ifique o LOCADOR, por escrito, com 

TRATUAL. 
ir este contrato, sem qualquer ônus, 
sula contratual ou obrigação imposta 
bíveis. 
obrigações contratuais acarretará a 
LOCATÁRIO, bem como a retenção 

além das sanções causados, 

ocorrência de qualquer das hipóteses 
ue sejam aplicáveis a esta relação  

ão  do imóvel, tais como incêndio, 
maior  etc.,  o LOCATÁRIO poderá 
o dispensada de qualquer prévia 

ha concorrido para a situação. 
inicio mediante notificação escrita, 
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entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal,  corn  aviso de recebimento, 
eletrônico. 
13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada 
competente. 
13.6 0 termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso.  
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3 Indenizações e multas. 

ou endereço 

assegurado o 
da autoridade 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO.  
14.1 - Caberá ao LOCATÁRIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua 
eficácia, conforme preceitua o  art.  94 da Lei 14.133/2021. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas r as cláusulas deste contrato serão 
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 
n° 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem corno nos demais atos normativos correlatos, que 
fazem parte integrante deste contrato, independenternente de suas transcrições. 
15.2. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipotess de alienação do imóvel locado, na 
forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a averbação deste 
instrumento na matricula do imóvel junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente. 
16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.  
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapajé-CE,  coin  renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que possam advir 
do presente Contrato. 

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes assinam 
o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um  so  efeito legal, na 
presença das testemunhas abaixo nominadas. 

IrauçuDa-CE, 	de 	 de 	.  

LOCATÁRIO 
	

LOCADOR 

Testemunhas:  

    

ia 

 

CPF: 

CPF: 

  

   

2a 	  
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